

        LEI MUNICIPAL  Nº 350/2002, DE 01 DE ABRIL  DE 2.002.





“ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº015/93, DE 29.03.1993.”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





LE I

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 015/93, de 29 de março de1.993, passará a ter a seguinte redação: Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o Fundo Municipal de Apoio ao Desenvolvimento dos pequenos estabelecimentos rurais, comerciais e industriais, vinculado ao Departamento Municipal de Agricultura, Pecuária, Indústria e Comércio, cujos recursos serão destinados a possibilitar o financiamento a pequenos estabelecimentos rurais, comerciais e industriais, com vistas à elevação de seus índices de produção, produtividade, geração de emprego e renda e melhoria das condições de vida da população do município.


Art.2º - Permanecem em pleno vigor os demais artigos da respectiva Lei.


Art. 3º - A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, NO DIA 01 DE ABRIL DE 2.002.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

      Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

